
  

PROGRAMA DE MESTRADO E DOUTORADO EM DIREITO 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DA DISCIPLINA 

Disciplina: Seguridade e Efetividade dos Direitos Sociais 

Área: Direito e políticas públicas e Direito das relações internacionais 

Professora: Dra. Alice Rocha da Silva (rochaalice@yahoo.com.br) 

Período letivo: 2/2019 

Horário: Quartas-feiras – 11h às 14h 

 

II – EMENTA 

A disciplina tem como objetivo a análise do direito à seguridade social no âmbito 

internacional. Será que os Estados possuem obrigações de adotarem padrões mínimos de 

proteção social aos mais necessitados? Será que o direito ligado ao usufruto da seguridade 

está amparado pela contribuição restrita a um só Estado? Sabe-se que normas de eficácia 

branda já existem no contexto internacional, mas será que não é possível a construção de 

um modelo mais garantidor deste preceito fundamental?  

A força normativa dos direitos sociais sempre foi questionada. Muitas vezes no 

âmbito nacional dependiam mais de dotações orçamentárias e de normas programáticas 

do que de uma efetiva política pública. Todavia, a força vinculante destes direitos tem 

crescido no âmbito internacional, demonstrando que talvez o movimento de 

transformação deva ser de fora para dentro dos Estados. Diversas estratégias e projetos já 

existem nesse sentido, buscando alinhar a garantia de um mínimo de cobertura social ao 

interesse dos Estados de compartilhar problemas reais como os de ordem previdenciária 

e assistencial.  

 

III – UNIDADES 

 

Unidade 1 – TEORIA GERAL DOS DIREITOS SOCIAIS  

Aula 1. Apresentação do curso e introdução do debate sobre os limites da efetividade dos 

direitos sociais  

 

Aula 2. Escolhas estratégicas e custos dos direitos sociais 

 

UNIDADE 2 – FUNDAMENTOS, ORIGENS E EVOLUÇÃO DO CONCEITO 

INTERNACIONALIZADO DE SEGURIDADE SOCIAL 

Aula 3. Internacionalização da Seguridade Social como direito humano 



 

Aula 4. Desenvolvimento da assistência pública e do Seguro Social nas Políticas de 

Welfare State 

 

Aula 5. Conceito técnico-jurídico moderno de seguridade social  

 

UNIDADE 3 - PADRÕES INTERNACIONAIS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 

SISTEMAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

Aula 6. Quadro de pobreza intensa e de insegurança econômica internacional 

 

Aula 7. Padrões desenvolvidos pela OIT 

 

Aula 8. As insuficiências das redes normativas internacionais para a seguridade social 

global 

 

UNIDADE 4 - COOPERAÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DO DIREITO À SEGURIDADE SOCIAL 

Aula 9. Fundamentos para a cooperação jurídica internacional para a implementação dos 

direitos de seguridade social  

 

Aula 10. Mecanismos de avanço e reforço das obrigações extraterritoriais para promoção 

do direito a seguridade social  

 

UNIDADE 5 – DIREITO INTERNACIONAL PREVIDENCIARIO  

Aula 11. A previdência como direito fundamental  

 

Aula 12. Os desafios da Reforma da Previdência 

 

Aula 13. Previdência e os fluxos migratórios 

 

Aula 14. Acordos internacionais previdenciários no Brasil  

http://www.ambito-

juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=16445 

 

Aula 15. Fechamento do curso e discussão dos artigos  

O que buscamos em um artigo científico? 

Texto-base: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1808-

24322018000300810&lng=en&nrm=iso&tlng=pt  



 

IV – METODOLOGIA 

A metodologia adotada busca desenvolver uma conduta de investigação e produção de 

saber científico, sendo papel do professor a prestação de consultoria e coordenação às 

atividades de investigação realizadas pelos alunos.  

As atividades direcionadas aos alunos estão divididas em: 

A) Seminários de pesquisa: 

Os seminários serão distribuídos na primeira aula. O aluno responsável pela 

apresentação deverá utilizar como referenciais os textos-base e outras eventuais 

indicações bibliográficas da professora, devendo utilizar entre 70 e 90 minutos 

para realizar sua exposição. Os seguintes aspectos devem ser contemplados: 

desenvolvimento das principais concepções dos autores indicados, considerações 

pessoais e críticas do aluno. Na sequência, serão realizados debates que deverão 

ser pautados pela objetividade e pertinência das intervenções.  

 

B) Ficha de leitura 

O aluno responsável pelo seminário deve preparar um roteiro de sua apresentação 

e distribuir previamente aos demais alunos. Os demais alunos deverão entregar 

uma ficha de resumo (no formato de resenha) dos textos-base. Além disso, os 

alunos devem elaborar no mínimo 2 (duas) perguntas, as quais irão servir de ponto 

de partida para problematizar a temática analisada, estimulando o debate. 

 

V – AVALIAÇÃO 

 A avaliação será feita com base na atribuição de notas de 0 (zero) a 10 (dez) em 

cada uma das etapas, todas de igual peso, cuja média final será convertida nos conceitos 

SS, MS, MM, MI, II e SR, conforme previsão regimental. As etapas serão as seguintes: 

1. Seminários: critérios para atribuição de nota: a) observância do tempo definido para 

a apresentação; b) abordagem dos dois aspectos previstos no item IV A; c) 

metodologia empregada; d) apresentação logica; e) entrega do roteiro. 

2. Conjunto das participações: serão levadas em consideração as intervenções nos 

debates, observando-se a objetividade e pertinência temática, bem como a formulação 

das perguntas que irão instigar o debate. 

3. Fichas de leitura: serão considerados a capacidade critica e de resumo das ideias dos 

autores, sendo apreciado a comparação entre tais ideias. 

4. Artigo científico: a ser apresentado ao final da disciplina, correlacionando as 

temáticas abordadas em aula com o tema de pesquisa da dissertação do aluno. A ideia 

é fazer com que o aluno aproveite este artigo na composição de sua dissertação. Este 

artigo deve seguir as formalidades indicadas pela professora. 
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